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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE Pt.J:::;G . .A g I~C)vv t; \:

LEI COMPLEMENTAR Nº e!) J g

Dispõe sobre a alienação e conces
são de direito real de uso de pr~
prios municipais no Porto Seco e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 - A alienação e concessão de direito real
de uso de próprios municipais no Porto Seco, assim compr(;endl.daa
área a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 82, de
17 de janeiro de 1983, observará o disposto na presente Lei Com-
plementar.

Parágrafo único - Os próprios municipais, a serem
alienados ou concedidos, constituem-se de áreas territoriais lo-
calizadas nos diferentes setores em que ~e acha dividida a área
do Porto Seco, para fins de regime urbanistico, conforme planta
que acompanha esta Lei Complementar, sob a forma de Anexo Único.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a
proceder, mediante prévio processo licitatório, a alienação, sob
a forma de compra e venda, bem como a concessão de direito r~al
de uso das áreas territoriais de que trata o artigo 1º desta Lei
Complementar.

Parágrafo único - É vedada a alienação de
territoriais no Setor de Terminal Público do Porto Seco.

DA ALIENAÇÃO
Art. 3º - A alienação das áreas territoriais, a

que se refere o arti~o 1º, § único, desta Lei Compl~mentar, será
precedida de licitaçao, sob a modalidade de concorrencia.

Art. 4º - O.,preço minimo do metro quadrado para a
venda das áreas territoriais de que trata esta Lei Complernentar'
é de NCz$ 258,00 (duzentos e cinqUenta e oito cruzados novos), pa
ra o mês de novembro de 1989. -
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§ 12 - O Executivo Municipal atualizará, na con-

vocação de cada licitação, o valor estabelecido neste artigo, de
acordo com o preconizado na NBR - Norma Brasileira para Avalia-
ç~o de Imóveis Urbanos da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Tecnicas.

§ 22 - A venda das áreas territoriais será ~ vis-
ta ou a prazo, observada neste ~ltimo cáso a correção monetária
estabelecida em Edital.

Art. 52 - A área máxima a ser adjudicada em cada

I - 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados)
por empregado de transportadora ou de consórcio de transportado-
ras, no Setor de Terminais Privados;

11 - 30.000m2 (trinta mil metros quadrados) nos de
mais setores do Porto Seco, exclu1do o Setor de Terminais Priva=-
dos.

§ 12 - Considera-se empregado, para efeitos do dis
posto no inciso I deste artigo, aquele que registrado na forma da
legislação pertinente em vigor, tenha efetivamente prestado seu
trabalho em Porto Alegre, no setor de operação de cargas da trans
portadora concorr~nte, no ano anterior ao do processo licitató~
rio de venda.

§ 22 - Em qualquer hipótese, a área objeto de com
pra e venda não poderá ser inferior a 2.000m2 (dois mil metros
quadrados).

Art. 62 - Os instrumentos de compra e venda de á-
reas territoriais firmados com base na presente Lei Complementar,
atendidas as demais formalidades essenciais à validade do nee0-
cio jur1dico, deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes Clrul
sulas e condições:

I - efetiva utilização das áreas adquiridas em
conformidade com sua destinação institucional, nos termos da Lei
Complementar nº 82, de 17 de janeiro de 1983;

11 - a edificação de, no m1nimo, 12,5% (doze e meio)
da área territorial adquirida, no prazo máximo de 18 (dezoito)m~
ses, a contar da assinatura do contrato;

lI! - a multa de 2% (dois por cento) do valor total
do contrato por mês de atraso, na edificação de que trata o inc!
so 11 deste artigo; "

IV - a reversão da área objeto de alienação, ao pa
trimônio p~blico municipal, no descumprimento do disposto nos in
cisos I e 111, ou no atraso superior a 12 (doze) meses, na hipó=-
tese do inciso 11, mediante devolução de metade do ~reço efetiy~
mente pago, corrigido na forma da Lei, sem direito a indenizaçao
por benfeitorias de qualquer natureza acaso realizadas;
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v - o direito de preferincia do Municipio ~ aquisi
ção da área alienada ao preço histórico corrigido na forma da lei-:-
pelo prazo de 20 (vinte) anos, na hipótese do adquirente preten-
der revendi-Ia, atribuindo-se às benfeitorias, acaso existentes,o
valor determinado pela avaliação do órgão municipal competente;

VI - o direito de ressarcimento do Município, na hi
pótese de que venha custear obras de implantação e conservação de
passeios públicos com osquais a área alienada tenha testada;

VII - pacto comissório expresso,'na hipótese de ven-
da a prazo e a faculdade~do Municipio rescindir o contrato no ca-
so de atraso de pagamento das prestações devidas por periodo sup~
rior a 90 (noventa) dias.

Art. 72 - O Município poderá promover, além da al~
enação, a concessão de direito real de uso das áreas terr1tor1a1s
localizadas no setor de Abastecimento e Oficinas e no Setor de A-
poio do Porto Seco.

Art. 82 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
celebrar contratos de concessão de direito real de uso das áreas
a que se refere o artigo 72 desta Lei Complementar, mediante pré-
via licitação, sob a modalidade de concorrincia, observadas as se
guintes condições básicas:

I - pagamento pelo concessionário de importância
mensal equivalente, no mínimo, a 0,5% do valor a que se refere o
artigo 42 e seu parágrafo primeiro desta Lei Complementar, por me
tro quadrado de terreno concedido;

11 - a área, objeto de concessão, não excederá, em
cada caso, de 30.000m2 (trinta mil metros quadrados);

111 - efetiva instalação pelo concessionário de ati-
vidade prevista no Anexo 2 da Lei Complementar nº 82, de 17 de j~
neiro de 1983, de acordo com setor de localização da área conce-'. ' . 'dida, observados os prazos de inicio e termino da obra estabelec~
dos no Edital, como condição resolutória do ajuste, nos termos do
artigo 72, § 32 do Dec!:,eto-Lein2 271, de 27 de fevereiro de 1967;

IV - prazo de 20 (vinte) anos, renovável a exclusi-
critério do Município, se conveniente ao interesse público;
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v - perda das benfeitorias de qualquer natureza~em
direito ~ indenizaçio, na hip6tese de rescisio contratual, por í-
nadimplemento do concessionirio e, em especial, pelo descumprimen
to da condiçio resolut6ria do ajuste; -

VI - incorporaçio das benfeitorias realizadas no pa
trimônio público municipal, sem direito ~ indenização, na hip6te-
se de extinçio da concessio por decurso do prazo;

VII - prévia e expressa anuêncià do Munic!pio ~ trans
ferência pelo concessionirio a terceiros do direito real concedi=
do, inclusive para fins de prestaçio de garantia, tendo em vista
a obtençio de empréstimos para sua instalaçio na irea do Porto Se
co.

Art. 92 - A construçio e exploraçio de terminaisde
carga no setor de Terminal Público e da Central de Fretes no Par-
que de Estacionamento do Porto Seco, poderi ser objeto de conces
sio, mediante prévia licitaçio, na forma de concorrência.

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 10 - Som~nte ap6s a alienaçio da totalidade

das ireas disponlveis no Setor dos Terminais Privados, será admi-
tida a instalaçio de empresas transportadoras de cargas fraciona-
das ou parceladas em outras Unidades Territoriais de Planejamento
do Municlpio, observado o zoneamento de uso vigorante.

Art. 11 - O Executivo Municipal determinari restr!
ções progressivas ~ circulaçio de veiculos de carga nos logradou-
ros da cidade, bem como desestimulari a expansio e melhoria de
terminais rodoviirios de carga fracionada ou parcelada localiza-
dos fora do Porto Seco.

Art. 12 - A transportadora que vier a se instalar
no Porto Seco deveri, no prazo miximo de 1 (um) ano, a contar da
data de concessio do alvari de licença, desativar seus terminais
de carga fracionada ou parcelada localizados em outros pontos do
Municipio, sob pena de caducidade das licenças relativas a esses
pontos.

Art. 13 - Esta Lei Complementar entrari em vip,or na
data de sua publicaçio.
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Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, JG de janei-

Tarso G~
Prefeito et exerçicio.

Clóvis Ilgenfritz da Silva,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se .

. W\M"~b~Flavio Koutzii,
Secretário do Governo Municipal,
respondendo.
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